
  

  

PORTARIA DG/IVAIPORÃ/IFPR Nº 115, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O Diretor Geral do Campus Ivaiporã do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria nº 1664, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de dezembro de 2019, seção 2, página 26, e de acordo com a competência delegada por
intermédio da Resolução/IFPR n° 03, de 27 de março de 2019, que regulamenta o Ar�go 27 do
Regimento Geral do IFPR;

 

CONSIDERANDO:

 

Resolução do Conselho Superior do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Paraná (Consup/IFPR), nº69, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Regulamentação dos
Núcleos de Arte e Cultura do IFPR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o representante e membros do Núcleo de Arte e Cultura do IFPR - Campus
Ivaiporã, conforme indicação abaixo:

NOME SIAPE /CPF (estudante) FUNÇÃO

Aline Spaciari Ma�oli 2114544 Membro – TAE

Ana Clara Garcia Lazzarin 118.***.229-00 Membro Discente

Andrea Mar�ni Ribeiro Gonçalves 2197110 Membro – Docente

Anna Julia de Oliveira Santos 078.***.809-02 Membro – Discente

Dayani Lebedieff Sakamoto Rabello 3055605 Membro – TAE

Ingrid Trioni Nunes Machado 2278004 Membro – Docente

Jaison Fernando da Silva 2150726 Membro – TAE

João Henrique Mano de Oliveira 081.***.119-84 Membro – Discente 

Kauany Eduarda da Silva 121.***.639-32 Membro – Discente

Lais Mar�nkoski 2227192 Membro – Docente 

Maria Luiza de Melo Weirich 120.***.289-71 Membro – Discente

Marcelo D’Ávila Amaral 1886987 Membro – Docente 

Mariana Closs Salvador Shiinoki 1243961 Membro – Docente 

Raquel Graziele Furtado Ferreira 141.***.029-61 Membro - Discente

Rodrigo Heitor Braga da Silva 122.***.819-19 Membro - Discente

Sonia Maria da Costa Mendes 2315666 Representante - Docente 

Vinícius Domingos Victo 524.***.828-59 Membro - Discente

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/09/2022 

https://reitoria.ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2018/03/Res.-69-2017-Final.pdf


Yasmin Sousa de Oliveira 127.***.609-41 Membro - Discente

Art. 2º Revogar a Portaria nº 127, de 26 de outubro de 2020;

Art. 3º - Esta Portaria passa a vigorar a par�r da data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RODRIGUES DE SOUZA, DIRETOR(a), em
20/09/2022, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1953020 e
o código CRC 723DA6D5.
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